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CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 31/200524/2020)

Campo Grande, 2 de março de 2021.

              ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 114 de 2 de março de 2021.

	

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS Nº 024, de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E: 

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores constantes no anexo a 
esta Resolução, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 
136 da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande, 2 de março de 2021.
                                   

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 114 de 2 de março de 2021.

Matrícula Nome Cargo Dias Processo Período P

433162023 PATRICK LOPES BAZANELA GERÊNCIA EXECUTIVA E 
ASSESSORAMENTO 28 31/000404/20 01/02/21 A 

28/02/21 S

433162023 PATRICK LOPES BAZANELA GERÊNCIA EXECUTIVA E 
ASSESSORAMENTO 31 31/000404/20 01/03/21 A 

31/03/21 S

37817022 KARINA RODRIGUES DOS 
SANTOS TEIXIDO GESTÃO E ASSISTÊNCIA 07 31/000516/20 08/02/21 A 

14/02/21 N

482936021 PAULO SERGIO ANDRETTA MÉDICO LEGISTA 15 31/017270/21 27/11/20 A 
11/12/20 N

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 115 – de 2 de março de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso VIII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019,

 R E S O L V E:
 

Conceder 05 (CINCO) DIAS DE LICENÇA PATERNIDADE, aos servidores constantes no anexo 
a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 
118 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005. (Processo nº 31/007169/2021)

Campo Grande, 2 de março de 2021.
                                

           ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 115 – de 2 de março de 2021.

Matrícula Nome Cargo Período

5829024 JULIANO RAMOS DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07/02/21 A 11/02/21

115350023 WASHINGTON LUIZ HOKAMA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05/02/21 A 09/02/21


